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Data Natureza da 
despesa

D e s p e s a 
( R a z ã o 
Social)

V a l o r 
(R$)

Motivo Município

      
      
      
      
      
Total   
Saldo   

Afonso Cláudio - ES, xx de xxxxxx de xxxxx.

________________________
Empregado(a) Público(a)
Cargo

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE DIÁRIA

Venho por meio desta DECLARAR à Secretaria 
Executiva do CIM Guandu, e a quem mais possa 
interessar que o deslocamento com saída prevista 
para o dia ___/____/______ foi cancelada, sendo 
que efetuei a devolução das diárias recebidas, 
através de depósito bancário na agência ________
conta bancária nº__________ em nome do CIM 
Guandu no dia ___/____/________ no valor de 
R$______________, conforme comprovante de 
depósito anexo para ser anexado ao processo de 
despesa deste.

Afonso Cláudio - ES, ____________________

_____________________
Empregado(a) Público(a)
Cargo

ANEXO V

RELATÓRIO DE DIÁRIA
Empregado(a) Público(a): 
Cargo: 
Autorizado por: 
Data de saída:                                                                Horário:
Data do retorno:                                                              Horário: 
Quantidade de Diárias:
Valor recebido: R$ --------- (xxxxxx reais)
Destino: Cidade/Estado.
Motivo: (especificar o que foi fazer, por que, quando e onde)

Afonso Cláudio - ES, __ de _______ de _____.

_____________________
Empregado(a) Público(a)

ANEXO VI

DA AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO
(DEVE ACOMPANHAR O REQUERIMENTO 
INICIAL DA DIÁRIA)

AUTORIZAÇÃO

Eu,_________________________________
________________, portador da Carteira de 
Identidade Rg. nº ____________ SSP__________, 
empregado(a) público(a) ou membro da diretoria do 
CIM Guandu, DECLARO ter pleno conhecimento do 
regulamento sobre diária, sendo que AUTORIZO o 
CIM Guandu, a EFETUAR O DESCONTO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO das diárias por mim recebidas nos 
seguintes casos: por falta de prestação de contas, 
falta de devolução de diárias recebidas e não 
utilizadas, falta de devolução de saldos de diárias 
não utilizadas.

Afonso Cláudio - ES, ____ de ________ de 
__________.

_________________________
Empregado(a) Público(a)
Cargo

ANEXO VII

REQUERIMENTO DE RESSARCIMENTO

Afonso Cláudio, XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Tendo como referência a Resolução do CIM Guandu 
nº xx/2026 em seu artigo 5º, venho por meio deste 
requerer ressarcimento de (especificar), do dia ---  de 
--------------- de ------, no valor de R$ -------- (xxxxx 
reais). O deslocamento foi realizado para participar 
de (citar o local e motivo da agenda), conforme 
relatório apresentado ao setor administrativo do CIM 
Guandu.
Segue anexo (citar o tipo de documento fiscal, em 
caso de bilhete de passagem acrescentar “com 
carimbo de embarcado”).

Cordialmente.

________________________
Empregado(a) Público(a)
Cargo

Protocolo 1741970

PORTARIA CIM GUANDU Nº023/2026
DESIGNA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO ADM 
CIM GUANDU Nº002/2026, FIRMADO ENTRE A 
POSTO AFONSO CLÁUDIO LTDA E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário Guandu (CIM GUANDU), no uso de 
suas atribuições conferidas pela Cláusula Décima 
Segunda, § 2º, Inciso XII do Contrato de Consórcio 
Público.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a empregada pública Valéria 
Hollunder Klippel, matrícula funciona Nº36, CPF 
Nº113. ***. ***-50 para atuar como Gestor e 
Fiscal do Contrato Nº002/2026 firmado entre o CIM 
Guandu e a POSTO AFONSO CLÁUDIO LTDA, oriundo 
do Processo ADM CIM GUANDU Nº022/2026.

Parágrafo Único - A presente gestão e fiscalização 
tem por objetivo o Contrato de FORNECIMENTO DE 
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COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS, especificamente 
Gasolina Comum e Óleo Diesel S10, para o pleno 
atendimento das necessidades da frota de veículos 
do CIM GUANDU.

Art. 2º - Esta Portaria reger-se-á pelos termos da 
Lei Federal nº14.133/2021, pelas condições e regras 
estabelecidas no instrumento contratual.

Art. 3º - Esta Portaria entre vigor na data de sua 
assinatura, retroagindo seus efeitos a 26/02/2026, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Afonso Cláudio/ES, 06 de março de 2026.

_________________________
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO
Presidente do CIM GUANDU

________________________
ANA PAULA ALVES BISSOLI
Secretária Executiva do CIM GUANDU

Protocolo 1742064

PORTARIA Nº 024/2026

DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS PARA 
ACESSO A DOCUMENTOS, REQUERIMENTO 
DE CÓPIAS E PETICIONAMENTO NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do CIM GUANDU, no uso de suas 
atribuições, com poderes que lhe conferem a 
Cláusula Décima Segunda, § 1º, Inciso VII do 
Contrato de Consórcio Público, em conformidade 
com a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
e o Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007;

Considerando o direito fundamental de acesso à 
informação, assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIII, 
e pelo artigo 37, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988;

Considerando as disposições da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à 
Informação (LAI), que regula o acesso a informações 
públicas e estabelece procedimentos objetivos e 
ágeis para sua divulgação;

Considerando a necessidade de regulamentar o 
procedimento para retirada, obtenção de cópias e 
peticionamento de documentos no âmbito do CIM 
Guandu, garantindo transparência, segurança e 
controle no tratamento das informações;

Considerando os princípios da publicidade, 
da eficiência e da legalidade que norteiam a 
Administração Pública consorcial;

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos 
para acesso a documentos, retirada de cópias e 
peticionamento no âmbito do CIM Guandu, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - e demais 
normas aplicáveis.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se:
I - Documento: qualquer unidade de registro 
de informação, em qualquer suporte ou formato, 
produzida ou custodiada pelo CIM Guandu;
II - Peticionamento: apresentação formal de 
requerimento, recurso, consulta, solicitação ou 
qualquer outro tipo de comunicação oficial dirigida 
ao CIM Guandu;
III - Protocolo: sistema de registro e controle de 
entrada e saída de documentos e requerimentos no 
CIM Guandu;
IV - Requerente: qualquer pessoa física ou jurídica 
que solicite acesso a documentos ou informações 
custodiadas pelo CIM Guandu.

CAPÍTULO II
DO PROTOCOLO E DO REQUERIMENTO

Art. 3º Todo pedido de acesso a documentos, obtenção 
de cópias ou qualquer peticionamento dirigido ao 
CIM Guandu deverá ser realizado exclusivamente 
por meio de protocolo, mediante apresentação de 
requerimento escrito, vedada a entrega direta de 
documentos sem o devido registro.
§ 1º O requerimento deverá conter, obrigatoriamente:
I - nome completo do requerente, se pessoa física, 
ou razão social, se pessoa jurídica;
II - número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
III - endereço completo, número de telefone e 
endereço de e-mail para contato;
IV - identificação clara e precisa do documento ou 
informação solicitada;
V - motivação ou finalidade da solicitação, com 
descrição sucinta do motivo que enseja o pedido;
VI - data e assinatura do requerente.
§ 2º O requerimento poderá ser entregue 
presencialmente na Sede do CIM Guandu, durante o 
horário de expediente, ou encaminhado pelos meios 
eletrônicos oficiais disponibilizados pelo Consórcio.
§ 3º O requerente receberá comprovante de 
protocolo com número de registro, data e hora do 
recebimento do pedido.
§ 4º São vedadas quaisquer exigências relativas aos 
motivos determinantes da solicitação de informações 
de interesse público, conforme disposto no art. 10, § 
3º, da Lei Federal nº 12.527/2011.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO
Art. 4º O CIM Guandu deverá autorizar ou conceder 
o acesso ao documento ou à informação requerida 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da 
data do protocolo do requerimento, em conformidade 
com o art. 11, § 1º, da Lei Federal nº 12.527/2011.
§ 1º Quando não for possível conceder o acesso 
imediato, a Secretaria Executiva do CIM Guandu 
deverá, no prazo estabelecido no caput:
I - comunicar ao requerente a data, o local e o modo 
para realizar a consulta, efetuar a reprodução ou 
obter a certidão;
II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, 
total ou parcial, do acesso pretendido; ou
III - comunicar que não possui a informação e, se do 
seu conhecimento, indicar o órgão ou entidade que 
a detenha.


